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INDICAÇÃO N° 254/2015. Em, 16 de Setembro de 2015.

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A 
PAVIMENTAÇÃO, SANEAMENTO BÁSICO E 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS RUAS NO BAIRRO 
PARQUE ARRUDA II.

Exm° Sr Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo aos preceitos que determinam o 
interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao 
Exm° Sr. Prefeito solicitando a pavimentação, saneamento básico e iluminação pública 
das Ruas no Bairro Parque Arruda II.

Sala das Sessões, lJLde^Setembro de 2015.

CELSO CAETANO DE MIRANDA 
Vereador - Autor

JUSTIFICATIVA:

É reivindicação antiga dos moradores da localidade já epigrafada.
A comunidade que nos procurou, sente-se injustiçada, quando outras localidades 

estão urbanizadas.
Solicitar pavimentação, saneamento básico e iluminação pública são fazer pedido 

de necessidades primárias, uma vez que, a falta desses itens acaba interferindo direta ou 
indiretamente na dotação orçamentária destinada à saúde e à segurança pública.

Cada real deixado de ser investido na prevenção produz impacto de três reais que 
serão gastos com tratamentos de saúde. Portanto, prevenir é mais barato. Até porque 
existe um ditado popular que diz: “E mais barato prevenir do que remediar.”


